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Em 14 de abril de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção às INDICAÇÕES N^s 2.362, 2.363, 2.727 e 2.728, todas do ano
de 2019, de autoria do vereador MARCELINO SANTOS GOMES, a Secretaria de

Serviços Urbanos (Sesurb) esclareceu que não há possibilidade de instalar postes com
luminária nas vielas apontadas pelo edil, situadas na Avenida Maria Fernandes
Stivaletti, pois não se tratam de logradouros oficiais.
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